
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO

ct N" í43712023 Riachuelo/SE, '17 de novembro de 2023

Senhor Secretário (a),

Os Centros de Referência sâo espaços de acolhimento/alendimento psicológico e social, orientação e encaminhamento juridico em

situação de violênci4 que devem proporcionar o atendimento e o acolhimento necessários à superação de situação de violênci4

contÍibuindo para o foíalecimento da mulher e o Íesgate de sua cidadania §orma Técnica de Padronização - Centro de

Referência de Atendimento à Mulher, SPM: 200ó).

Pensando nisso, veúo por meio destq solicitar que seja feito o contrato de tocação de imóvel, Iocalizado no Largo São João, n'

38, Centro na cidade de Riachuelo/Se, para sediar as instalações do CRAM - Centro de Referôncia de Atendimento à Mulher

através da Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho, no periodo de l2 (doze) meses, segue em anexo a proposta

de aluguel e a documentação necessá'ria do proprietário (a).

Ciente da realização do competênte pÍocêdimênto.
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MARIA VAN
Secretária de

LIVEIRA ARAÚJO
Social e do Trâbalho
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Atencrosamente,

Cientê da realhâÉo do competent. pÍocedlmênto, eatando cm

conÍormidade e atendlmênto ao5 preceltos letals.

en23J-.,LLzozs

CÀIA:UNS ELOY

Municipolde Plonei

Ceftifico pàra os devidos fins que a dotação orçaíhentária acima descrlta ertá em conforhidade com o orçaÍnento viSente, e quê a soliciteção de dê§pesô tem

finalidade pública, atendêndo âos precêitos letals.

Exma. Sra.
ISARIA VANEIDE OLIVEIRA ARAUJO
Sêcretária de Assistência Sooal e do Trabalho
Riachuelo/SE
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